
PREFEITURA BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

L E I N~ 1.490/91. 

• REAJUSTA V.ElfOIMENTOS,PROVENTOS E PF.JfS0E:>,CONCEDE 
AEONO E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS~ 

O :PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANl.U , ES,Faz Saber 
que a câmara Municipal de :Baixo Guandu,ES,AJ>ravou e Eu SanciOD.o a 
Seguinte Lei :-

Artigo lQ- Fica o Foder Executivo Municipal,autori
ze.do a reajustar oe valoree constantes nos anexos integrantes das 
Leia n•s. 1 .003/83,1.00~/83,l.227/86 e 1.436/90,em 2°"(v:inte por 1 

cento) sobre os vencimentos vigentee1 

Artigo 211- A Pensão alimentícia. de que trata o Decr& · 
to n~ l.55J/88 de 12 de Agosto de 1988,passa para Cr$ 53.793,56( 1 

cinquenta e trea mil1 setecentos e noventa e trea cruzeixos e vin
quenta e seis centavoa)i 

Artigo 31::_ Ficam reajustados os Froventos dos Inntivo 
desta fu"Unic1palidade 1 em 2(),G(villte por cento); 

Arti.80 4 ª- Fixa Gratilica.ção imra os li'lÚeicoe da Eanda 
de MÚsica Municipal, em cri 5.000, 00(cinco mil cruzeiros), mensais; 

Artjgo 5g_ Fica o ~odpr Executivo Municipal,autoriza
do a conceàer,referente ao mes de ~gost~ de l99l,u• .Al30NO de CrS •• 
E.COO,{'()(aeie ~i1 ~ruzeiro~)1 

Artigo 5g_ O ABONO de que trata o Artigo 5~ desta Lei 
independentemente do Regime Jur:iÍdico aerfÍ. concedido a todos os • • 
Servidores ~unicipais Ativos , Inativos e Iensionistas , a às Serven
tes de convênio SEOO/R!BG1 

Artigo 7g_ O AEONO não eerp incorporado,a qualquer ti 
tulo,ao salário nem sujeito a ~ua1quer incidência de caráter tribu.4 
~10,previdÊll!ciEÍTio, bum como FGTS1 

Artigo Eg- AE d~epesae de que trata a presente Lei oo -
rerão à Canta do OrçB.JL.ellto Vigente1 

Artigo 9111- Esta Lei entra em vii;Or na data de sua. pu
blicação,retroagindo seus efeitos a Ol(primeiro) de Agosto de 1991 
revogadas as dispoeiçÕe8 em cODtrário. 

Hl!nISTEE-SE E .FtT.B 
G.AEIRETE 00 FREFBITO WNICIPA 

Agosto de 1991. 

REl ISTRADA E .ml3L1CADA 
fla1 1 22 de agosto de 1991. 

_,az,!_ 
;? ABNALDÓ ZABR 

CH. Departll Adm.. 

GU.ANUJ, :r:l , 22 de 1 
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